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PORTARIA NO 08/2020, DE 16/01/2020

Terminalia catappa AMENDOEIRA

Estabelece restricbes e
procedimentos de uso e controle

para Terminalia catappa
(amendoeira) e espécies arboOreas

para sombra, conforto animal e fins
estéticos enquadradas na Categoria 2

daListaOficia de Espécies Exéticas
Invasoras no Estado de Santa

Catarina.

O Presidente da Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina - IMA, no uso de suas
atribuicbes estatutérias, resolve publicar a presente norma com a finalidade de definir restricbes e
procedimentos de uso e controle para espécies arboreas para sombra, conforto animal e fins estéticos
enquadradas na Categoria 2 da Lista Oficial de Espécies Exaticas Invasoras no Estado de Santa Catarina.

Considerando:

* que espécies exodticas invasoras sdo consideradas a segunda causa global de perda de diversidade
biol6gica;

* 0 Decreto Federal 2.519/1998, que formaliza a Convencdo Internacional sobre Diversidade Bioldgica
no Brasil e o compromisso do pais de "impedir que se introduza, controlar ou erradicar espécies exoéticas
que ameacem 0S ecossistemas, habitats ou espécies’;

» aLe de Crimes Ambientais 9.605/1998, que trata como crime Ambiental, no artigo 61, "disseminar
doenca ou praga ou espeues que possam causar dano a agricultura, a pecuéria, a fauna, a flora ou aos
: Ca0™ Strativa o previsto no
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artigo 67;

0 Decreto Federal 6514/2008, cujo artigo 84 proibe “Introduzir em unidade de conservacdo espécies
aéctones’;

» alLe Estadua 14.675/2009, intitulada Codigo Estadual do Meio Ambiente, que estabelece no artigo
251 que “com relacdo ao plantio de espécies exoticas com grande capacidade de dispersdo, é de
responsabilidade do proprietério o estabelecimento do controle e erradicacéo da dispersdo fora das éreas
de cultivo”, no artigo 252 que "os 6rgdos do Sistema Estadual de Meio Ambiente observardo as listagens
estaduais das espécies exdticas invasoras que obrigatoriamente necessitam de controle ambiental no
estado" e no artigo 291 que compete a FATMA “implantar programa de controle de espécies exéticas
invasoras';

* que a espécie Terminalia catappa tem capacidade de invasdo comprovada em &reas costeiras marinhas,
impactando ambientes de restinga e manguezais no estado de Santa Cataring;

* que para as espécies enquadradas na Categoria 2 da Lista Oficial de Espécies Exéticas Invasoras no
estado de Santa Catarina “0 mango, criacdo ou cultivo sdo permitidos em condi¢bes controladas,
estando sujeitas a normas e condic¢des especificas para o

comeércio, aaquisicdo, o transporte, o cultivo, adistribuico, a propagacdo e a posse’.
resolve:

Art. 1°— A Terminalia catappa (amendoeira) € reconhecida como espécie arborea para sombra, conforto
animal e fins estéticos enquadrada na Categoria 2 da Lista Oficial de Espécies Exdticas Invasoras no
Estado de Santa Catarina.

Art. 2° — Esta norma serd aplicada a outras espécies na classe de uso “espécies arbéreas para sombra,
conforto animal e fins estéticos’ enquadradas na Categoria 2 que venham a ser incluidas em versoes
revisadas e atualizadas da Lista Oficial de Espécies Exéticas Invasoras no Estado de Santa Catarina.

Art. 3° - Fica proibido o uso de espécies arbéreas para sombra, conforto animal e fins estéticos
enquadradas na Categoria 2 para fins de reposicéo florestal, restauracdo e recuperacdo de areas
degradadas, em Areas de Preservacdo Permanente e de Reserva Legal e no paisagismo de praias.

Art. 4° - Devera ser feita a remocéo, controle e erradicacdo de individuos de espécies arbéreas para
sombra, conforto animal e fins estéticos enquadradas na Categoria 2 em praias, areas com vegetacdo
nativa, ecossistemas naturais, unidades de conservacdo, Areas de Preservacio Permanente, Reserva
Legal e faixas de dominio e margens de rodovias, pelos respectivos proprietarios ou usuarios dos
imoveis onde ocorram.

Paragrafo primeiro — 0 prazo para o inicio das acdes de remocdo, controle e erradicacdo nas areas
definidas no caput sera de dois anos a partir da data de publicacéo desta norma, ndo podendo ultrapassar
10 (dez) anos para o controle dos individuos.

Paragrafo segundo - as acBes de remocdo, controle e erradicacdo definidas no caput em Areas de
Preservacdo Permanente devem ser precedidas de autorizacdo do érgao ambiental competente.

Art. 5° — Todo proprietario ou usuario de imovel, com a presenca de espécies arbdreas para sombra,
conforto animal e fins estéticos enquadradas na Categoria 2, € responsavel pela contencdo de processos
de dispersdo e invasao biol6gica.

Art. 6° - Ficam Eroi bidas a utilizgéo, dogéo e 0 estimulo ao uso de @écies arboreas para sombra,
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conforto animal e fins estéticos enquadradas na Categoria 2 em campanhas educativas e em eventos
comemorativos.

Art. 7°- O IMA, em parceria com outras institui¢cdes, incentivard o uso de espécies nativas alternativas
as espécies exoticas invasoras que trata esta norma.

Art. 8° - A ndo observancia ao disposto nesta norma constitui infracéo sujeita as penalidades previstas na
legislacéo vigente.

Art. 9° - Esta norma entraem vigor na data de sua publicacéo.

Floriandpoalis, 16 de janeiro de 2020

Valdez Rodrigues Venancio

Presidente
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